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                ESTADO DE SANTA CATARINA
            Câmara Municipal de São Bento do Sul



DECRETO LEGISLATIVO Nº 002, DE 15 DE JULHO DE 2009.

“Dispõe sobre a concessão de título de “Destaque Comunitário”, e dá outras providências”. 



O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso da atribuição que lhe confere o Regimento Interno, faz saber que o Plenário aprovou e fica promulgado o presente Decreto Legislativo: 



Artigo 1º - Concede título “Destaque Comunitário” ao Sr. JAYME FUCK, em reconhecimento pelos bons e relevantes serviços prestados a este Município.  

          Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 
São Bento do Sul, em 15 de julho de 2009.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO 

Presidente
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